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OBJETO: Contratação de empresa especialtzada para
prestação de serviço de locação de computadores, aÍim de
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Laranjeiras/SE.

CONTRATADA: NEW EMPREENDIMENTOS E
LOCAÇOES LTDA-ME
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrulna MUMCTPAL DE IÁRANJETRAs

Laranjeiras/SE, 29 de agosto de 2022.
Câmara Municipal de Laranjeiras - Sergipe
Assunto: Solicitação (faz)

aAutorizo, a os procedimentos
cabíveis

no
Presidente

Exmo. Senhor Presidente

V Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, objetivando a contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de locação de computadores Notebooks, afim de

atender as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE. O valor global é de RS 4.92O,OO (quatro
mil novecentos e vinte reais), pelo prazo de 4(quatro) meses, correndo a despesa por conta da seguinte
dotação ao exercício de 2O22:

UO:1001- Câmara Municípal de Laranjeiras
AÇÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 Próprios

Na certeza da aprovação de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar os votos de

estima e apreço.

Atenciosamente,

Geral

v
Atesto para os devidos fins que existe lastro
financeiro para o pagamento da referida
despesa.

e^t'9lS§l'g-

il* 6avn1-> A'\^a-' 
[telmíearreto si-lvat

Diretora Geral

Exmo. Sr.

LUCIANO DOSSANTOS

DD. Presidente do Câmara Municipol de Laranieiros
Nesta

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasíDintbnet.com.br Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n" 32.894.321 /000 I -73 - Fone 328 I - I 055

Atesto para os devidos fins que a dotação
orçamentária acima descrita está em
conformidade com o orçamento vigente e
que a solicitação de despesa tem finalidade
pública atendendo os preceitos legais.

Em

shi Pereira
de
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ESTADO DE SERGIPE

CÃMARA MUNICIPAI DE LARANJETRAS RUBRI

PROJETO BÁ$CO

l.OBJETO:
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de computadores
Notebooks, afim de atendar a demanda da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, obedecendo as

configurações mínimas abaixo descritas:

Especificação:
Notebook Tela de 15.6" full hd (1920x1080) / Processador Core 13 8mb cache) 70" I 16 gb de
memória - disco ssd de 250 Gb / wireless dual band (2.4ghz,Sehz) - bluetooth 5.0 / suporte para

memórias de até 2933 mhz / suporte mínimo para ate 32 gb com 2x 16 gb / 1 slot para m.2 228O

ssd sata/pcie-gen3x4 - 1 slot de hd/ssd/sshd 2,5" interface sata iii - touch pad com função multi-
toques (synaptics) - bateria com no mínimo 3 celulas - gigabit ethernet lan.

2. JUSTIFICATIVA:

Considerando que o serviço de locação de computadores, se faz necessária para o bom
funcionamento da área administrativa desta casa Legislativa.

Considerando que a contratação se faz imprescindível para o andamento e agilidade do serviço
executado pelo setor administrativo e demais setores;

3. DOTAçÃO ORçAMENTARTA

A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária,

constante do orçamento para o exercício financeiro de 2022:

UO 1001. CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

AçÃO 2001- MANUTENçÃO Oe CÂMARA DE VEREADORES

ED 3390.39.00 - OUTROS SERVrçO DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA

FONTE DE RECURSOS: 15OOO PRÓPRIOS

4. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será de 04(quatro) meses, contados da assinatura do contrato.

s. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

5.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

5.2 - A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços,
o responsável pela empresa.

5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

5.4 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
5.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência desta.
5.6 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévía a expressa anuência do Contratante.
5.7 - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

5.8 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta contratação e na Lei 8.666/93;

v
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6.0 DAs oanrcnçôes DA coNTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na

forma estipulada os serviços;
6.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento,
dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato,
que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
5.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato;
6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;
6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de

serviços objeto do presente contrato

7. FTSCALTZAçÃO

A fiscalização dos serviços será feita por um servidor lotado na Câmara Municipal de Laranjeiras

Laranjeiras/SE, 02 de agosto de 2022

Diretora Geral
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ORÇArl,lENTO

a cÂrnenA i,luNrcrpAr DE IARANJETRAS

DOCUrr,lENIlçÃO: PROPOSTA DE PREçOS

Prezodos Senhores, Apresenlomos o Vosso Senhorio, nossq proposto de preços,
nos lermos do edilole qnexos.

lTEl,l rsrroRclçÃo QUANI VATOR UND VATOR Ii,IENSAI VATOR 4 
^,IESES

0l

v
Notebook telo 15.ó" fullhd
(1920x1080) / processodor core
i3 8mb coche) l0'/ lógb de
memório - dísco ssd de 2509b /
wireless duol bond l2.4ghz,
Sghz) - bluetooth 5.0 / suporte
poro memórios de ote 2933
mhz lsuporte minimo poro ote
32 gb com 2x ló gb / I slot
poro m.2 2280 sd soto/pcie -
gen3x4- I slol porom.222ffi
ssd pcie - gen3x4 - 1 slot de
hd/ssd/sshd 2,5" interfoce soto
iii- touch pod com funçôo
multi-toques {synoptics} -
boterio com no minimo 3
celulos - gigobit ethernet lon

03

(Quolrocentos
e dez reoisf

Rfir0,00

(Um míl, selecenlos
e sessenÍo reois)

R$r.230,00

(quotro mil. novecenlos e
vinle reois)

Rfi.e20,m

TOTAT GLOBAT R§ R§r4.7ó0,00

mll, setecentos e sessenlo reols)

Bso proposto lem volidode de ó0 dios o contor do doto de hoje.

ARACAJU 18 DE AGOSTO DE 2022

\,\,
NEw EMPREEDIMENÍS E LoCAÇÕES LTDA

VITORIA SOARES SOUZA

rr{ovE soruçÕEs.
R. Mal. Horta Barbosa, 10 - Grageru, Aracaju - SE, 49025-460

Te!.30234045

.*:
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"TONER PARA TODAS AS MARCAS DE COPIADORAS"

AO CUTDADOS DA CeUana MUNTCTPAL DE LARANIEIRAS

pnoposre coueRcral locaÇÃo or reurpeuexro

ARACAIU/SE. 19 de Agosto de 2022

Este orçamento tem validade de 60 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente.
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento.

Atenciosamente,

Elisabete O.de Araújo
Dep.de Vendas

Casa das Copiadoras Com. Rep. e Serv. Ltda
Rua Laranjeiras, 905 B.Centro -Aracaju/Se CEP:49010-000

CNPJ:02.020.833/0001-401.E.27.094.7!O-8 Fone: (79)32L4-2L7L17773 E-mail: tonercia@uol.com.br

\,/

Notebook tela 15.6" full hd
(1920x1080) / processador core I3 8mb
cache) 1go / !6gb de memória - disco
ssd de 250gb / wireless dual band
(2.4ghz,5ghz) - bluetooth 5.0 / suporte
para memória de até 2933 mhz /
suporte minimo para ate 32 gb com2x
1,6 gb / 1 slot para m.2 2280 ssd
sata/pcie - gen3x4 - 1 slot para m.2
2280 ssd pcie - gen3x4 - 1 slot de
hd/ssd/sshd 2,5" interface sata iii -

touch pad com função multi-toques
(synaptics) - bateria com no minimo 3
celulas - gigabit ethernet lan

03 R$ $460,00

(Quatrocentos e

sessenta)
(um mil, tezentos e

oitenta reais

R$1.380,00

(Cinco mil, quinhentos
e vinte reais)

R$5.520,00

Especit) cações V;rlol Iinit Vitlrlr ttrt:nsirl VakrrItem Quant.

n



A CÂMARA MUNICIPAL DE
oRçAMENTO 005812022

ORÇAMENTO

LARABNJEIRÃ§

ÃLLSOC N9 PAGIhIA: 0.6

effCA: V
I
i

RU

ARACAJU - SF íÇ de qqoato DE 2022

ITEM

Validade da proposta: 60 dias a partir da data de

Atenciosamente

K,

uENDAS E LiCITAçAO

ootaçáo.

VA

ALrDo€ ÉeurpAMENTos DE tNFoRMÁrce lroa
AVENTDA HERME5 FoNTEs, 414, - BArRfio suÍssn - ARAcA,u/sE cEp:490s2-000
FONE: (79) 2107-5500 - FAX: (79)2107-5505 - E-MAIL: alldoc@alldoc.net

CNPJ:08.139.77510007-54 INSC. ESTADUAT:27.7!4.292-8 INSC. MUN|C]PAL073661-2

DESCRTÇÃO QTD V.UNT TOTAL
ITIENSAL

TOTAL

03

R$47S,00

(Quatrocentos
e setenta
reais)

R$Í.4í0,00

(Um mil,
quatrocentos
e dez reais)

R$5.640,00

(cinco mil,

seiscentos e
quarenta

reais)

01

Notebook tela 15.6" full hd (1920x1880) I prwessador
core i3 8mb cache) 10o / 16gb de memÕria - dbco ssd
de 2509b / wireless dual band (2.4ghz,5ghz) -
bluetooth 5.0 / suporte para rnemórias de até 2933
mhz / suporte minimo para ate 32 gb com 2x í6 gb / 1

slot para m.22280 ssd sata/pcb - gen3x4 - 1 slot para
m.2 2280 ssd pcie - gen3x4 - 1 slot de hd/ssdlsshd
2,5" interface sata iii - touch pad com funçáo multi-
toques (synaptics) - bateria corn no minimo 3 celulas -
gigabit ethernet lan

+
rt{*§
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r .+"LTEILIÇÀo tr coxsolrplÇÃo cof{Tlll'ruAtr DÂ socIEDÂDrI
"NÊrvEMI'ltEENDIYiTIir*rtó:#i,:.:"sLrD^-I!'E'

Marii* de Fali:na (]uet1e; tic Souza. brasileira^ ntaior, professora, J'umcionariu publica, divorciada.
nasuidaern2?;il:'l957.potti,ujolarioCPl; l?7.2.58.í:25'l5eRC3a0.9682"viaSSPSE,comResidenrcu
ilor.,ríciliada a ldu* C. i55, l-oÍ 02 Âruana, Bain'o Âtalaia, Âracaju - Scrgipe, CEP 49.0:i5-00ü e Canrillo
lJarb*sa de [irst:'c Mortte, brasrleiic, nralor. autôi]omo, soÍteiro. nascido em l5/02i1990, ponad,:r Co
CPF " 4:.560.*15-4S r: ltc 2.9üi.,i29-9, SSP §8. t{esidente e donriciliado a Rua Getúlio Vargas, SÀi.
Buir:o Cenlrn. N*ónolislSli, C§l) C9980-000.

linicrs sri+ios <ia crnprusa i{EW EMPITEENI}I1\ÍEN'I'OS E LOCAÇOES LTDA-MI|,
corrr sede ltus E.ronildes de Car.virlho,3l4, Bairro Cenn'o, NeópolislSE, registrada na MM.lunra
Co:nercial cic Ést*do do Sergip* si.,[: rtirc ?82ü0500i i l, 1:or este instrurnenio decidern por urranir»iilade c

na rnelhor iorma dc direito, aítcrar as clâusulas do seu conÍrato social cr:n otrediência ar: côdigo Civil.
confoi:ne a i-.e1 n" l{i.40ó/2ÇC?. eir vitor dcsde I i de janciro de 2003, nrediante a seguinte alteração:

I - i'.leste aio rtlb'c-ss:r sili<j;r iia sor:ctirdcda.sócia l'4aria de Fatima 6uedes de Souza, r,enCendo. o

ossirn, irlririeiir'idü lúúrríJ de r*its tlllr;iat dc capiial. que eouivalelr, g It$ 99-000.t')0. trem corno diteirus c
r:hrigaçtl*s. di:nrlu plrna u ilrcr,tr8.ávcl aliulção. ilâda níils lendo a reçlarnar. piu;sando o ativo e o Fílssrvo
da rrtpresi; p.r,? Ír n{)\iit socii: liiloria Soarcs Souz.a. hlasilcim, rnaior. nascida crn ?4/01/1996. so}lcire,
naiurti 6â iidarJe dr: Á"rlcail:iSD. empresária. ;rorradora da Ci nn 3-340.3?0-8 SSP,SE c CPF no

0t9. ll?.8ü-§-ú9. donrici)iilda a ílua Jt:rye Adaib*rro Souza. 96. CgP 19981i-000 Centro, Neopolis - SE.

Que pass:: a scr Ai.inritrrsirad«n'e da socisdais.

il - i**este ato reficre-sc a saíea tla sooieelade da sôcio Canrillo Btrrbosir de Casn"o M<rnte, vtn,jcrrdo- c

assin.,- rrar:sltrinrlo iÜü?á de saas quolas de capiral, quc eqr:ívaler:r r Íl$ i.Ü00.00, bcrn como dirritcs c

obiigaçSes. Jtndo plenn e rrrcr,ogável çu;tâÇão, ;r*da rnais lcnic ii reclanrar. passando ô âlivo e ü pe\si\'('
dl erripresa p^ra â n{"}\,â sória linbian* 8omÍinr Sonras, hr»ileír'4, maior'. noscida ern l8/0311976. solteir'a-
nütüi-ní dÍi cidade dc l)r'ai;riáiSiir. ernpresària, portaílom da CI n" Í .4 I 2.34 I SSPISE e CI)F n' 9l 3 (r26.6C§-

l-i. Cc;:iii:ii:rriÍa ã Ruit.l(ríi, lrclreirl dirs Canr*. 86- CllP 499ttD-000 C(r)úo ! Ncdpolis - SE

Ill- ilesrr: rúrüciro atíi o urric|cço da sicic para llu;: Ir''lirirchal l1úrtt1 tjarbosn- l(), tlairro Gragorr.;, fih.P
49ü25 -4 it(i. ;\r3s31 g 5 ;

IV - ll{:stc quoÍtô ã1o cxclr:ísse al ati\.,iiaclcs de l-ocação de n:ao dc obra tcnrporà'ia, locâÇào dc or:lr'os

nrrí;rs de i.âlsporle rrrlcr esl>lr:iílca,:k)s aú(eÍioljnerte. scjn cor':dulür. tralispoÍle rodoviário de cârga- erl'eh)
produti-.s perigosos c intrdcnças. rnunicipal, obras dr l'undii+nes, alugucl clc oü{Ías üláqiliníis e cquipar:'terttoi
cou:crciair e ind,-rstriais riã+ rtlxt:ííicarlr.rs interionnenlc. srm olrerzdol, tfansportê roCoviário 'lc lat1.a,

cxceto pr1)díJiôs perigosos [:1itr.JanÇâs- interrnuntcipal. irlt3íes(acuai c ;ntclrrasionai.

V -,'{esrf r;!.it-rlú rtlLr:rr1icíorrcsc as atividadcs de recarga dc Çarluchos r:anr equip;rmentos de inl'ornriilica.
ailguel cu lli:qitirias e eqiilpi,rrlljntos pnr* esciitórius. s0r'viÇcs ,Ie nrrcr(íiln:ngcrn. irttpressâo dc rr':alt:iltr
piÍrr ilsii F*hl;tiliíiu. li:rociit:i;rs. scrviços r'le írcàhíu:reniüs Bráljcas. cxcüto tntâdcrrriiçâo i: plastilicnÇrio,

se,'r,iüos rÍc organiz*ç:iir rle leiras, son(rcssils. exposiçôes r fcsta-s. Ísparâc.io e:railutenç;ro de

cr)l]'tDittiàil.)Íc.s r i!e eqiripif;rtr,s pe: iÍtricc:;. scn'iços corri;.rinldos <!c escrit<iriil c aptiio atlni;tis',rativtt,

\\\
t-J

v

, por esle 1;:slrutnent* deçitienr por unanitxidade e na rnelhor

ciáusulas do seir côÍ]tràtct social erli lired;ência a() códlgo CÍuil, confirtrne
desdc I I de;ano'irt' Cc 200i, rre.diaiite a stguirilc reciação'

forma de direito, corrsolíd*r as

a l-ci n" lC.a06/2Ô02. cnt r:gor'

c0[rrRt Â lilTtRiltT

Iw
JlllmÀ COI{ERC:-àI DO ES!ÀDO DE §ERGIPE - SEDE V

fl§&?rF:xcô o REGISTBo SU 16/01/2017 1l:LI soB N" 2016039{988"
!,Rstccol,o: 160394S88 DE 03./01,/2017. CôDrÊO Op VenrsrClÇÁO,
1i-70016!.5{3. NrErE: 28200500311,
HgÍí EMpREEItDÍUEr{rcS E IôCÀçOÊS 1.mÀ - lrE

HARCETO PÀSSOS SILVÀ
SEC§.ETÀRIo-GERÀI,

ÀR.B,Cl-Jt], L6IAÍí2OL1
nm " agiliza. se. gov.br

À vêlaêade desEe dacu[êriio, ee irnpresso, f.!ca s»jeito à coraprowaçào dê suâ âutênbicj.dâdê nos respectivos lEttâis,
Tnforendô seus respeativos códi.gos de vêriaícãçào

ürl
,1,

i

#ly*,ffir
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cr-Áust.rLa ,)RtMEut^
I)Â \.{.ruRr:zA, l}ENoivt tlnçÃo r. sF,t)D

r\ s*ci*elois E cor;stjtvíir. na foima <ia legislação pertinenre, enr pessoê.iuridica de rjireito
p:'ivudo. fu;:ci,rrrerrdo sot: * dsrorninação conrerrrial de NliW IiMPRIi,ENDIMENTOS t LOCÀ(;ÕES
Ll'l)À-M Ii, utili;eartio. $alir *fciros ccn:erciais nos seus estabelecinrentos, o rírulo NL:W
E:Ml'}REEl({}IiWIiN'fOS, tenüo sua sede, donricÍlio e íbro juridico nosta capital do Estado de Sergiic rra

itua M*reritai Ht"'rta i]*rbcsa. i0, [!airrr: Crirgeru. CtP 49025.460, Aracaiu S[i.

PARÂ§RÁF{} tjNlCô -- À sociedade poderá construir filiais. sr:cursais e ou escritórios dc
lupresentação Íreste ou em qualquer Estodo da Federação, niedia,rle destinação de capital espectÍico orr

ciestacando parre do capital srcirl da n»triz, i:erl.l ct:r:ro rrrudar de enCcrcço de auordo conl à suir

conven iênci:r-

Ct,ÁUSIJI.A §IiGUNDA
r)() ()B"r E't'rvo socr^t,

A sociedade lsm çsíns ob.leiivo social: servicos de engenharia demolicao de ediÍicics e ortÍas
êslÍuturas cônsÍrucâo de obÍâs de ane especiaÍs ÍÊcaÍga de cartucho§ para equiparnentos de iníormairca
servicos de deseâhc tecnico Íelãcicná{ios e âÍouiteiurã e êngenhaÍia servicos de oericia lêcnica Íelacionêdos a
segúranca cjo trabslho aiuguei de n:aqilrnas e equipamenios paÍa escritorio impermeabilzacÍro em obras de
engenharia c,\írl lÍansporle rcdourario solelivo Ce passageiros sob regime de fÍeiamento interaunicinal
iÍiterestaduai e :rteroaciocai ieslalacao e n:anutencaô elairica aluguel de maquinas e equipamenros pâra
conslíucâo sâri *peíacüÍ Êxceis andarmes atividades paisagasticas cbrãs de urbanizagao Íuas píâcês e
calcacías cofisirccaâ de redes §s abasleciÍlenlo de agua coleta cie esgoto e consÍrocoes correlatas excelo
obras de iríiqácãr obías de alrei:aria seruices de rnicroírimagem timpezâ em predios e em domíciiics constÍucâo
de insialacoes ãspDí1i.Jss ê rÊciÉâirr,as aplicaceo de revestimentos e de resínas em intênoÍes e exteÍioras obras
de ieÍíapleÍageín impíessao de nlaterial pâra uso publícitaric colela de residuos nac perigcscs alusuei de
moveis utensriios e apareihcs Ce uso domeslico e pessoai instíumenlos rnusicals fotocopras servicos ie
acabamentcs graÍicos excêto en{.ãdernâúao e plastiÍícacao administracêo de obras instalacoes hiiraulicas
sânrtarias e rie gas imunizacao e conlrole de pragas urbanas servicôs de organizacao de Íeiras congrêssos
exposicoes e ícstâs reparacao e menutencao oe ccrnputadores e ie eguipa.nentos perihriÇos irâílspoÍie
íodcviêrio colet*./Ô de passageircs sob resirne dÉ irêtamento municrpal servicos de carlografia topoflÍaÍis Ê

geodesia in€iã:âcaô {re mequinãs e equipaíflêntos industíiais servicos de pinture de ediÍicios em geral Eeryrcô dÉ

transporle de passageiros lccaçae de autonlovéís com motoíi§ta servicos combinados de escritGÍio e ápoio
aCminislÍativ0

CLÁUSI]I,A TEITCEIIT^
DO C,,\PITÂI,, SOCIAI,

O capital socíal i de R§ iü0000,0C (Cento rr,'il lcais) dividido enr 100.000 (centcr r.ril) tluotâs no
valor de R$ l.iltt ([uirn real] úadá. irltegt'slizadas em nroeda correntc do paÍs, Assirn distribuiio:

Viirrri* Soar-cs Sorrr-a. çorrr 99.000 quotas de It§ 1.00, Totaliz-ando RS 99.000,00 cada unla

subscrÍtas c í:iterrílizndas nÕ ato e enr ntocda cor!"ente no Paisl

Í'ahí:ur:r tjornfinr §*sr*s. r:onr I.000 quotas de IIS L00, 'j'otalizando Rt1.000.00 cadiÍ titliir
subscrilas e lnlr:griiiízadlrs i;rl t:t$ e e;t't ttioeda cor!'eilte no PaÍs;

coltFERE Coií
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,ÍÜS?À COI'ERCfÀL DO ESTÀDO DE SERGIPE - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2017 11;11, §OB N" 20160394988
pRÕrocor,or 16039498Ê üE C3,/01/2017- úOreO oe VAmrtCaçÀO:
L1?§01615â3, NIPa: 28200500311.
§EW AÀ'PREEIiDÍ!íENTOS E I,OCÀÇOES rJTDÀ - !{E

MÀRCELO PÀ§SOS SIT\IA
gscREsÁR:o-cER.*r,

ÀRÀCÀJU, 16/OL/20L1
ffi"egj'lizá. sê. g4,.br

À vêli.làdê dê6te doctlEnto. §e impressc, fica sujêito á êqElrrcvaÇáô dê sua àutfiticidade noÉ resPectieos Foltais
ftrforuDdo seus respectivos códigos de veÍifícaÇáo
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ct,Áusut .,r etr^tt"Í'A
Í)Â üt:,stloNSAllrLlDÂDri oos sôcros

Â :esp:cnsabilidarle cios sócios é restrlta ao valcr tie suas qucriis e- solidariamentc, pela
inteqralí?,à{ãÍ} do capÍtal ;ocii:1, nr;s terrncs da Le; n"10.a06/Ü2- Aü. L052 de 10.01.2002.

CLÁLISULÁ QUINTA.
D() PnÀz() DE DrJÍrÀÇÂO

A sc,Jiriladc tevc inicic em 03r'lC/201i c sua dr:ração ê por terrrpo indctelnrinado, a.iuizo tios
quoristas- scndü ÍacuttadS a re{irscla r:e qual<;uer siicio a pa-r'iir da dal.a da assinatura deste cônlraií}^

CLÁUSULA SIiXI'A
üo t§'lp[t)ti\rr]N]-o t]Ê us(} DA l]tttÍoMtNAÇÃo socrlu

E veclado aos sôcii,rs usareill o norne da sociedade enr neqocios estranhos aos interesses sociuis,

ccrnro ÍiariÇas, avais e en.dosscs, respondendo pessoaimentc o infrator pclos danos çausado.

cr.Áusul,À slil'ÍllrÀ
rx) FÂLI|C'MriN'r (), INl',IrltDrÇ-ÃO, IN,\lltLt'l'AÇÃo D()5 SÔCrOS

O Íaleçimento <ir quslquer clos sócios não irrrplicar'á na dissolução da sociedads; contudo. obr"igi.t

se o sócio l'en'tãnrscente a proccder, incontine,lte, ao balanço ::a data do falecimento, de forma a ser
apui-oda a torulidatie dos hareres e deveres do sócio tilecitio:

PA&ÁCRAFt) {;XICO; Ât* Euts seja processaua ern final julganrenrc a partilha dos bens do espolio, os

herdeiros exefcerl$ em colilr.lr:i) rra sriciedade e lbra rjeia" os direitos e obrigaçôes da finada,
represenladeri peÍo bastante irrvcrrrariante do espólirr. Âpós a panilha e respecfiva adjudicação, será

processada :i aítelação coli{r'ir:uul da sociedudc, admiiindo-sc neste instrumento, os herdcir-os enr lugar do
la lecid<l:

Cl.;\{JÍitlLÂ OI'I'AVÀ
DÂ 1 R,\NSfliRÊNCrÁ rlr,l QIJOTÀS

Os sôcius nâo poderãc transi'erir suas quotas à pessolrs sstranhes à sociedade sem ântes olet'ecer

âLr outl'o s<)c:*. que terú direilo,Jc pl-cleréncia na aquÍsiç9o, Cevendo o ol'erecírnento ser manifcsLado

atraves de c!)Inuniuuçáo escritil

PÁlrÁCR^FO PItlrrvtEllt(,}: il sticio que deseiar tcÍirar-se da sociedade dcver'á notilicar aos deirrais por

cscrito, traililbsiârldo sua ii:lciição e ittendenCti ao iiisl:osto r'la capiil de.slu cláusula;

ct,Àlrsul,À r(oN^
DO IIXERCÍCIO SQCIÀI-
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CONTTRE INTTR}IET

.T..}NTÀ CO!{ERCI.I], DO ESTÀDO DE SERGIPE - SEDE

CERÍI!1I@ o REGISIRO gU 16,/01,i2017 11:L1 SOB !Iê 2016C39{988
pRoIocol.o: r6039t988 DE 03,/01/?01?. CóOreO Oe rrrnrrrclçÀo:
11700161543" ilrREl 28200500311.
NErí EMPRÉEIIDIi,ENYO§ E Í,OCÀçOES LTDÀ - uE

}{ARCEI! PÀSSOS SIL]IÀ
sEcREtÁRro-GsnAL

ÀRÀCÀ.ÍU, L6/Q!l2Ot7
ffi-êgiliza. sê.gov.br
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#
J!10_E§iÉ

À walidade deste docffirto, se iE$rrêsso, ficê sujej.to á cdq)lovação dê $ê eutáticidâdê nos *espectsiwos portair..
Infq!flasdo seus res;rectivos códlgos de wríficaçâo

ffi *l{q }'ii"{3r. li.
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í) exercício soc ia] de socisda,Jr ,,rbeCrce rii ac arro calendÉi'io e a c*da dÍa ] I de dezembroo send* os iucros
airulaclcs i'uiírlos pitia sel'e*r ;iistlibuid*s e:rtle os sricios" que poderân oÊlar pelo aumento de capital oir
irrailt?r eft ct:nta própi ia <je ,lucrns acunruladçs, e os pr-ejuizos serâo repartidos eritre sírcir:s
prtla+rcionairnentr à partici-*;l;àc tle caçit unr no capital st..ciai.

CLÁUSULA DECIM:t
Do t>Ro-LÁtloRE

C)s sócios potierâo do c+nrurn acordo, pala os adrninistradores fixar unra rcnda nrensel a título de

"pró -labore", obstrrvada ns d ispo-sições regula!neÍ)tares perti nentes.

CLÁ USuL/t DticlÍlf Â pRr$ílilttÂ
ÂrlMtNts't'RAÇÃo D^ s()crEr)ÂDE

A adrninistração da .socíedade é exercida pela sócia Vitoria Sourcs Souza denomínada sôcia -
adnrÍnistradora, e a ele caberá r responsabiÍidadc ou representaçâo ativa, passiva da sociedade,judicial e

extl'ajudicialmente. Dessa forrna, podendo praticar todos os ar.os coqpreenclidos no objero social. seirrpre
no interesse da sociedade- iiuundo vedado, enlretanro- rr uso da denonrinaçào social em negócios
eslranhos aos fins sociais.

PÁRÁGRÂFO t,NlCOr * soci* que por uçâo ou ornissão causal prcÍurzo de qualquel nâtulr:za;i
sociedaCe, ao 1:ratrinTônio ilesta *r.r de terçeirns, estarido prssente os elcmentos da culpa ou dolo,
espondsú ilinritada e isoiadari:ente atÉ o llon!alrte das pcrdns e danos gcfiidôs.

T]LÁUSULA DECIMA SECUNDA
IIA Al-r'H)lilz/rÇÃo t,ÂltA 

^LT-ER^R 
o coN'rRÂ'r'o soctAL

F:st* cr-rtrt|a((} social ro sirá;rl(cr-adc conr as assinatui:rs de todüs os sócios

C T,ÁUSU I,A DECÍMÀ'I'BITCEIIT^
DO FORO

Fica eleito o foro desta conlalca de AracajulSE" para dirinrir quaisquer dúvidas que porven(ura

Fossanl surgir conl relação à cociedade.
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c0r{FtRt A I}ITTRiIET

JOIüÀ CO|IERCIÀL DO ESAÀDO DE SEBGTP:B . SEDE

fáBIÍEICO O REGTSTRO P&tÍ L6/01/2A17 11:11 SOB n" 2016039á988
PÊrlTocoLO: 16039{988 rE 03,/01/2G17. Cóoreo DE VERIErCÀÇÀO:
11700161543. HIRE; 28200500311-
NE!ü ÉUPREEI{DIIaENTOS E I,OCÀçCE§ ?,CDÃ - !8
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ffi Jg§i&§
j:'l^i'1{rb{§f!*,1i

À{ÀRC§I,O PÀ.SSOS SrLVÀ
srcnrriinto-csnar,

âRACÀJrr, 7610Lt2O11
m. agili.za . se - go'r.br

À vÀiidaêe dêstâ ê*!]renLc. sê iapressa. fice sujeiu-o à cmprovação de suâ eutêaticidadê nôg rêsiEêtivôs portâis
Infcmn::o seus respectsivos códlgcs de verjrficação

\.,



\./ ,{'â+\

,d,

RUBRICA

CLÁUSULÂ DÉCIMÁ QU.4.RTÀ
DÀ DECT.ARAÇÃü DE§l IUPEDÍMEn§T{)

{) Àrhninisrrador tleciara. sob as pcnas ds lei. de que não está impedido de cxcrcer a

adnrinistraçàe rfu soci,:dade. pol lei especial. ou ern vinude de condrnação criminal, ou poÍ se cnÇorrtrar
sob +s eÍ'eiros deil" a peoa que vede. aiuda que temporariamente, o acesso a c&rgos públioos, ou por címe
fali*renrar. tlr pruvarrcaçÀo. peita êu subomo, eoncussào, F€culato, ou contra & econoÍnia popular, conrra
o sistcn.ra íjrrancçirn nacional, cünha nornta,s de defcsa de concorrência. sonfi? as relações de consumo, té
pírbirca. ou a PropiierJadc.

E poi se rchar'rm em perfcito acordo, c tudo eluanto nestê ioshuftento panicular foi lavrado,

obrigam-ss a cumprir o prcs<ilte cogtrato. assinaclo em 03 {uês) e:remplares de i6uat teor, com a primeira
via destinada a rcgisrro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe

Àracrju/SE, i 5l t2i20ló

a--\*^
Maria de Fatima Guedes de Souza

S{xiü dilaratmlr

Barbosa Monte,
$ócic distnta$te

Soarcs Souzn
Sôôin 

^dn:inisbídffa

Ns PÁGINA:_.*H__

sle^o^}
F'abiana Bomt'rlr

Sssiàsüisu

CONTEf,T iITTRI'IET

O"I'T]ITÀ COI.IERCIÀ.IJ DO ESIÀDO Dg SERGI?E - SEDE

CERTIPTCO O RSGISTRo EM 16/0:./2017 11:11 SoB X' 2016039{98S
Õ eRorocorô: 16039{988 DE 03/0!/2017. óoreo DE vERtErcÀÇÀo:

ffij,Ir#É #í'&1§H*ó,iláffi"'3'lsl33àl ,*o - n*
rÍii4!.rÍ.rtri§&Nír HÀÊCEIO EÀS§OS SILVÀ

SECRETÀRIO.GERÀI.
ÀRACÀJO, L6/0t/20L1

m - âgj. Iira . se . gôv. br

â yà:-idâdê dêstê décwf,t§, sê irE,reaso, fíca sujeito à coslrÍôvação de suã âutenticidadê nos réspêctiqos pertais
Inf ôffindô seus respectivos códigos de verificaÇáo
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NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

í4.9í3.659/000í43
ÍrtATRlZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

03/10t2011

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RU

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

NEW Ei'PREENDIiIENTOS E LOCACOES LTDA

OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NEW EMPREEND!MENTOS
PORTE

irtE

coorco E 0EScRrÇAo DA ATrvtDAoE ECONoMtCA pRrNCrpAL

71.12440 - Serviços de engenharia

coolco E oEScRlÇAo oAS ATIVIDAoES ECONOMTCAS SECUNDARIAS
,f3,íí-8{lí - Demoliçáo de ediíicios e outras estrutuÍas
12.12440 - Construção de obras de arte especiais
17.51-242 - Recarga de cartuchos para equipamentos dê inÍormáüca
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-744 - Seruiços de perícia técnica rclacionados à segurança do trabalho
77.33-'l{0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
43.30-{-0í - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
49.29-9{2 - TranspoÍte Íodovlárlo colêtivo de passagelÍos, sob reglme de Íretamento, intermunicipal, inteÍestadual e
intemaclonal
43,2í-540 - lnstalação e manutenção elétrica
77.32-241 - Alugue! de máquinas e equipamêntos para construção sem operador, exceto andelmes
81.30-3.00 - Atividades paisagisticas
42.í3{.00 - Obras de urôanização - ruas, praças e calçadas
12.22-74'l - Construção de rcdes de abastecimento de água, colêta de esgoto e construçôes corÍ€latas, êxceto obras de
inigação
43.99-í{r3 - Obras de alvenaria
74,20{.05 - SeÍviços dê mlcrofllmagêm
8121440 - Limpeza em pÉdios e em domicílios
42.99-5{í - Construção de instalações espoÍtivas e recreativas
43.304{5 - Aplicação de Íevestimentos e de resinas êm lnteÍlorês ê exteriores
43.13-f{0 - Obras de terraplenagem
í8.í3-0-01 - lmpressâo de material pam uso publicitário

cÓorco E DESCRTÇÃO DA NATUREZA JURiDTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R iIARECHAL HORTA BARBOSA
NUMERO

10
COMPLEMENTO

CEP

49.025460
BAIRRO/DISTRITO

GRAGERU
MUNICiPIO

ARACAJU

ENDEREÇO ELETRONICO

rm_contabilidade@ibest.com. br
TELEFONE

(79) 3044-78s0

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03t10t2011

MoTIVo DE SITUAÇÃo CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DÂ SITUAÇAO ESPECIAL

UF

SE

v

\./

&Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2í108/2022às íí:26:00 (data e hora de Brasília). Página:112

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR}
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R

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIUE EMPRESARIAL

NEW EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

38.114{0 - Coleta de resíduos náo-perigosos
77.29-242 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
82.í9-9-Oí - Fotocópias
í8.22-9-99 - Seruiços de acabamentos gráficos, exceto encademação e plastificação
43.99-1{1 - Administração de obms
13.22-341- lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
81.22-2.010 - lmunização e controle de pragas urtanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
95.í1-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
49.29-9-01 . TÍansporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamênto, municipal
71.19-741 - Serviços dê caÍtografia, topografia e geodésia
33.21-O{)0. lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
43.30-0{4 - Serviços de pintura de edificios em geral
19.23442 - Serviço de transpoÍte de passageiros - locação de automóveis com motorista
82.í1-3-00 - SeÍviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TTIARECHAL HORTA BARBOSA
NÚMERO

l0
COMPLEMENTO

CEP

49.025460
BAIRRO/DISTRITO

GRAGERU
MUNrcíPro

ARACAJU

rm_contabilidade@ibest.com.br
TELEFONE

(79) 30,14-7890

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03t10t2011

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ESPECIÂL

NúrrERo DE rNScRrÇÃo
'r4.9'r3.659r000í43
MATRIZ

cotUtPRovANTE DE INSGR!çAO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

o3t10t201'l

UF

SE

v

v

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2110812022 às í í:26:00 (data e hora de Brasília). Pâgina:212
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS-REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: NEWEMPREENDIMENTOS ELOCACOES LTDA ,/
CNPJ: í4.9í 3.659/000í43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivb acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial gue determina sua
desoonsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2ffi do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refer+'se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nasatíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu . gov. bp ou <http:/Ámrw. pgfrt. gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com baf na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014.

Emitida às 08:53:46 do dia0210612022 <hon e data de Brasília>.
Válida até 2Sl'l'U2022,/
Código de controle da certidão: ODCí.Eí 99.5E82.3853
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda dê Sergipê

Ne

w
c0t'lc0r{FtRt A mltRittr

lr-lrJmt. I

SECRfi,TÂN,JÂ DE E§TAI}O DA Fá.ZEHDÀ DB $E*,ÉIPE

CeÉidão Negativa d€ Débitos Estaduais N.326344120.22

InscrlçãoEstaduel: 27.155.095-3
RazãoSocial; NEW EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA-ME
GNPJ: 14.913.659/0001-43
NáürÍozrJuÍídlce: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
Ativu'de Econômhe: SERVICOS DE ENGENHARIA
ENdE.TCçO: RUA MARECHAL HORTA BARBOSA 10

GRAGERU - ARACAJU CEP: 49025460

Certiflcamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, ressalvando o direito
da Fazenda Públlca Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L5lOU200l, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da
emissão. ./,//
Certldão emltlda em 23lOAl2O2a 16!33:02, válida ãté 22lÚgl2i22 e deve ser conferida nô Internet no endercço
www,sefaz,se.gov,br pelo agente recebedor.

Aracaju, 23 de Agosto de2022

Autênücação:20220823N9RDOU

Copyrlght @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Serglpe
Av. Tâncrcdo Nev€s, s/n - Centro Admlnistrauvo Augusto Franco

Cep 49080-900 - AracaJu/SE - (0179) 216,7000

#

https:/secuÍity. s€ôz sê. gov br/intemêUpu bl ico/procêss. jsp 1l'.l
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO UNCATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 23 de Agosto de2O22
N4.202200394t73

CNPJ: 14.9 1 3.659/0001 43

Contribuinte:NEW EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA ME

Em cumprimento à solicitação do reguerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualguer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 2LtLIl2O22 ,/

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na InterneL
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov. br

Código de Autenticidade : 8D.00 1 3.00 1 0.84.063C
Certidão emiüda com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007 {,

CONIIRE A IIIIIRT{ET

6'
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ÇArxA ecÕF.lônnlcs FEDEEÂr-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: t4.9L3.6s9/0001-43
Razão SociaIICW EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA ERoNILDES DE CARVALHo / cENTRo / NEopoLIS / sE / 49980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 OtO8t2O22 a OBI O9l2O22 /

CeÉificação Número 
= 

2O22OBLO0 1 2305846 19840

,/
Informação obtida em 23lOBl2O22 L6:32:OO

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf. caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

\
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CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBITOS TRJABJN,LHTSTAS

Nome: NE$I EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E F]LIAIS)
CNPJ: 14.913.659/0001-43
Certidão n": 20725005/2022 ./
Expedição. 2'7 /06/2022, às 10:39:30
Validade z 24/1,2/2022 -/tAO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NEMMPREEIIDIMENTOS E LOCÀCOES LTDA (I'ÍATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.913.659/0001-43, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTG,çã,O TMPOREÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

CONFTRE lltTtRiltI,q
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ATEsTADCI OE CAPACIDADT TÉCNEA

Atestamos pêrê os devídos fins que a empresa NEW EMPREEDIMEN{TS E LOCÂçÔES

LTüÀ, inscrito no C N P J n a 14.913"659.0001143, SEDIADA MA 8UA Marechal llorta
Barbosa N' 108 Grageru, AracajulS[, presta serviços de lOCaÇÃO OE EQUTPAMENTOS

conforme especificado no período de desde janeiro de 2020 a dezembro de 2020,
tendo exeÇutado de maneira satisfatória e eficiente, não constado nada em nossos
regístros quê a desabone.

Quantidade de equipamentos:

Neoclin Neópolis

04UNü * Locação de multifuncional faser 44, velocidade mínima de 47 páginas por
minuto wire§ess, scânner, placa de rede e duplex automático.

06 UND * Locação de NOTEBOOK 13

02 UND - Locação de multifuncional colorida
CONFERi

a0
pu O ORIGINAT

A referida empresa cumpriu sernpre e pontualmente corn as obrigaçôes assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos ts presente.

Doniello Borboso de Costro MonÍe
CI?i.87?.325-1ó

§ócis Adrninristrcdor

Neópolis/§E, 0ó DE joneiro de 2A21

2

NEOCLTN SAÚDE

Rua Sr. Eronildes de Carvalho,3t4, Centro, NeóBolis/§E

28.237.92il0001-69
79 334+1875 / 79I9879-4355

*
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CAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJEIRAS PUBLIC

a
a

. PORTARIA N. 92I2O2I

. PORTARIA N. 93I2O2I

IMPRENSA OFICIAL
Bi*r*s §letrô,nlm Oficia* ds MunlcÍpio

Em eurnpriffieftfô da Nel, * qual exige quÉ ü
rnunkÍpio, atravÉs de seu Gestor, publique
rrfl s#u ve{crtl,o oficial de irnpren:a t€dos os
ssus àtcs. aftrn de oroporcionar ao çidadãCI a
transparÉnçia de s$â sestãú.

1

"ffi:.

#

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

em

CERTI DIGITAL: 71 4C7BOEEBA37000FD41 2E

I
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,-ês

\
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RUBRI
20 de Dezembro de 2oBAMARA MUN. VEREADORES DE LARANJE
Pag.:2 Edição No 66

*Éit*er ##

PORTARIA

v

Hffi
E§TÀD§ OE §E*€IFE

fÀnnnR* me.lrucrpdl Dt tánÁillglnÂs

p0RTARIÀlgJz sE 2§,rlE tr§EEniãRq qÉ 2üâr

A CárÍlôra MuniciDal
ToEHA rúeucb,

de l-aranJeiras,/SE, pur lntÉrmÉdis de seu Fresidente,
que prtlcÊssârá Coneçso ao número da PGrtüria NÕ

91/2ü71, onde desi€na a camissão pêrÍflanfntÊ de licitações, conforme os

Onde ee Lê

Partaria r\xo S1,í28ãt de t3 de dezembrç dü ãü31

Leia-sat

Pçrtaria Í{ó 92/!O}t dÊ 20 ds dezembro de 20:1.

Art" l! Contínuçr* iftêftssãdsE os dernais dispüsÍt,vss da Fortaria,

Art.]ê Estapflrtariãentreêm.\riú.ornadatadesuapublicaçÉo.r*trsà#indosêusefultú§

:fu*rt:'d*:brÕ de 2ü2tr e teú varioade u_ oiiíã: ani,, i"úàãã* i§ uirpüiçouu

Lêrênjeiras/sE, :ü de dÊzembro de

FresidêntÊ

fi
5itÊi çamÂrÀdeta.&,rj+iras..se.g*..y/ - Emait: ir-Íià.à_nrryi.âÉ ii[f.aüs$í! h,tu* GÉ{útis varEãs" s/n. t *ranJeiras/Sr, ç.r.{.p.1 n. :ã.gs;àài}Uõni++ Fo.ír€ 3:6X-xê5s

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No:24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

Dl G ITAL: 7 1 4C7 80E88A37000FD41 2E

,',1i.1] F
I

t
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RUgRICA

E$ÂDO BE SERGIPE

CÃIUANA MUNIC}PÀT DÊ LÀRÁHIEIRÃS

pôRTÁftrA F{e sl/rotr üE r} 0É B€ttMBRô EÊ r0ll

Oesigna Comisfro Pcrmaocnte dsltcÍrcçdo - CPL
pora ctucr Em licffoí$sr, no llmÔito do fÉíilôrÊ
Munirípol de ío ranielrss.

O Frçsidente da Ciimara MunictÊai de L*ranjeiras, ne usü dê Euãs atrilruições legais e da l-ei Federat ns

S.666, cte ã1 de juuho de 1S93 iLei dE LicitaÇôesl,

Rü§OL\fE:

Art. 1 '- Desigr:ar, Farâ ôtuür como Comlstão Permanente de Lícitaçào - CPL, exercendo todas as tunçiies à
mesrnô inerentm e designadas er"n Legb,iaçãr pertiíleflte, nu árnb{t{} da CÊmara Muílicipá} de [oranjeiras.
os servidores abaixo especificôrlos, nas respectivas funções:

f * HUGO PRADOSILVÂ, CPf; ü20.4&i"Í85.12 {Presldente)

[- MA86O5 ÀhrrôUrO mrnirrs soBRAL. f,FF: 50I,?S!.005 8? (se*reráriol

lll-JEAtlE ROOBI6UE§ DE SOUZA MOURA, f PF: 004.ü33. /05-74 iMembro j

Parágrafo único - Nas auÍêrrr:ias e impeclirnentos do Presidente, serd o mesmo suirstituÍdo pelo SecrelárÍa
lYtARcoS ÀITüNIO M€NEZES SSBRAI, a quat terá as mesrrrâs atribuiçÕes e pÍerrogatiyas da titular.

AÍt. 2" - O Presidente ou seu siihstituto, fiíÊ ôirtorirado a convocar, a d*pender da erpeciftcldade tÊcnica do
nbietu ou da dotunrentação âprÊ$Êiltãdrà, $utr$§ senidor*s rla Cámara Municipai, pera auxiliar na rnálise dcs
rlocüruenlos e propostal§.

AÍt. 3 ' Esta Por'r'arie ÊntÍa em r'i6ar na tiata de sua publí€êçâo, retrÕaginrlo seus efeítos à 01. €ie
detemhro de 30?3. e terá valid*rte de ü1 Íuml an6, rÊwlgâdas ar d,isposiçôes ercrontráriÊ.

Laranjeiras/SE, Í.3 de dezernbro de 2021.

Presidente da Munlcipal de Vercàdores de Laranieiras

Sitê: omaradelsrôüjêlrrr"íe-Eo\,.brl " Emi,l: ç!}3lFrônlei!:àE-é1inj"p.r-:+C.Sg!.$
Ruã Gehilio Vàfg,ss. 5à, ta'aojelrêíSL C.N.F", n".3?.894-321/0001-73- Fone 32BL-1êS5

§

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No:24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

DI DA8FDE2O24827BFC 1 86CsE
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaene MUMCIPAL DE IÁRANJEIRAS

JusnFrcATrvA DE DrspENsA oe ucrnçÃoNeo3|2o22

A corussÃo nERMANENTE DE ucraçÃo oR cÂnaena MUNrcrpAr DE

LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria ne 92,20 de dezembro de 2027,vem
justificar a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

Computadores Notebooks, afim de atender as demandas da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, em

conformidade com Decreto Federal ns 9.47212018 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei

8.666193, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos sejam

precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n' 8.666/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da

a,, dispensadelicitaçãoparacompraseserviçosdevaloraté10%(dezporcento)dolimiteprevistonaalínea
"a", do inciso ll, do art. 23, do mesmo Diploma Legal, e em conformidade com Decreto Federal ng

9A12120t9 que altera os valores do art 24 incisos le ll da Lei 8.666/93 sendo este valor equivalente a RS

L7.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que o valor orçado, não ultrapassou os valores estabelecidos no

Decreto Federal ne 9.4L212O18 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.556/93e seus

dispositivos, ou seja, RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que a contratação em questão visa suprir as necessidades do

setor administrativo, diante da quantidade e defasagem tecnológica nos equipamentos pertencentes a

Câmara Municipal de Laranjeiras, dando em vista equipamentos mais modernos, para que os servidores

possam executar melhor e de forma ágil suas atividades.

CONSIDERANDO, que a contratada devera disponibilizar atendimento técnico

\-z para suporte aos equipamentos locados, e substituição imediata dos equipamentos que deva passar por

manutenção.

CONSIDERANDO , que as propostas apresentadas, atende as configurações

mínimas solicitadas no Projeto Básico.

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos

princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em

verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a contratação,
possibilitando também tratamento igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no

mercado através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente a Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao

objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e importantes para a composição dos

preços.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito, constatou-

se que a empresa NEW EMPREENDIMENTOS E tOCAçÕgS ttOl, cotou o menor preço para a prestação

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlalanjeirasí@inÍbnet.com.br Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.32110001-73- Fone 3281 -1055

*



-i,,T. a*' ;t:,.*
",.; ,' -r-

I * *e-'
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUMCIPAL DE I"ARANJEIRAS
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--serviços objeto deste processo, em conformidade com Decreto Federal ne 9.412/2018 que altera os valores

do art 24 incisos I e ll da 1ei8.666/93, com a referida empresa, por um período de 12 (doze) meses.

CONSTDERANDO que existe lastro financeiro para o pagamento da despesa de R$ 4.920,00
(quatro mil novecentos e vinte reais), ao tempo em que informamos à classificação orçamentária ao

exercício de 2022:
UO:1001- Câmara Municipal de Laranjeiras

AçÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores

ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recursos: 15000 Próprios

Pelôs substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo acatamento da contratação e se pronuncia

\.,; favoravelmente à celebração do contrato, com a exigência do prévio processo licitatório, ex vi em

conformidade com Decreto Federal ns 9.41212018 que altera os valores do art 24 inciso I e ll da Lei

8.666193. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Laranjeiras, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua

publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequo non para

eficácia deste ato.

Laranjeiras/SE, 29 de agosto de 2022.

Hugo Prado
e C.P.L,P

Ad^,qu,L d. SaSo' JrlBtt^\d-
ne Rodrigues de Souza Moura

Membro

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlalanjeiras(iinttlnet.cont.lrr Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N. P.J n" 32.894.321 /000 I -73- Fone 328 I - I 055

no

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA

contrato.
Providencie-se o

Laranjeiras/S de2022

no dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUMCTPAL DE LARAMETRAs

EXTRATO DA J USTI FICATIVA

DTSPENSA oe uornçÃo oel2ozz
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE.
PRESTADOR DE SERVIçO: New Empreendimentos e Locações Ltda
VATOR GIOBAL: RS 4.920,00 (quatro mil e novecentos e vinte reais).

PRAZO: 04(quatro) meses a partir da assinatura do contrato.
crAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRn PARA A DESPESA:

UO:1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO:2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 Próprios

BASE tEGAt: Decreto Federal ns 9.4L2/2O18 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.656/93.

Laranjeiras/SE, 29 de agosto de 2022.

Hugo Silva
Presidente cPt

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlalanjeirasí@intbnet.com.br Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE
cÂua.m MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAs

Laranjeiras/SE, 30 de Agosto de 2022.

À Assessoria Jurídica:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, está

encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, processo referente à minuta de DISPENSA

Ne O312O22, visando à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03

v (três)Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE.

Atenciosamente,

Hugo Prado lva
Presidente c.P.L.

\./

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlalanjeirasíPintbnet.conr.br Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.321 /000 l -73- Fone 328 I - I 055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMoIPAL DE I"ARANJEIRAs

MINUTA DO CONTRATON" I2O2_

MTNUTA DE TERMo DE coNTRATo DE pREsrAçÃo oe
SERV!çOS QUE ENTRE St CELEBRAM, DE UM tÁDO, A
cÂuaRA MUNrcrpAt DE LARANJEIRAS, E, Do ourRo, A
EMnRESA NEw EMeREENDIMENToS E LocAçÕes lrol.

Pelo presente lnstrumento particular de contrato de prestação serviços,
reuniram-se, de um lado a CÂfuena MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, Rua Getulio Vargas, 24, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32L/000L-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,
neste ato representada pelo seu titular, Sr'LUCTANO DOS SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, e
do outro, NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçÕES tfOÀ sediado a Rua Marechal Horta Barbosa, ne 10 -
Bairro Grageru cidade de Aracaju, Estado de Sergipe CEP:49980-000, inscrita no CNPJ ne 14.91.3.659/0001-
43, neste ato representada por sua Socia Administradora a Sre. VITORIA SOARES SOUZA, portadora do RG:

3.340.370-8 SSP/SE, e do CPF ne 019.112.805-89, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CúUSUIA PRTMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de locação de 03 (três) Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal
de Laranjeiras/SE, obedecendo as especificações mínimas apresentadas no projeto básico presente neste
processo licitatório.
cúusulA SEGUNpA- DO PRECO E F9RMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor global de RS 4.920,00 (quatro
mil novecentos e vinte reais).

z.L.L O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de RS 410,00 (quatrocentos e dez reais) por
Máquina, perfazendo o valor mensal de RS 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais) na tesouraria da

Câmara, após autorização do Senhor Presidente.

2.2 - O pagamento relativo a este contrato será efetuado em Parcela Única, após a aceitação dos serviços
pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviço, certificado de

regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não

estiverem de acordo com as especificações;

2.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

CúUSUIÁ TERCEIRA - DO PRAZO

3.1- O prazo de vigência deste contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de assinatura

cúusuue eunRra- on oorncÃo oncRnnerutRnn
4.1- A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante
do orçamento para o corrente exercício financeiro:
UO:1001- Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 Próprios
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cúusuu eurrura - oR ognrencÕes oa corurReraon
São obrigações da CONTRATADA:

Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

5.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

5.2 - A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.

5.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
5.4 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
5.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia

e expressa anuência desta.
5.6 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
5.7 - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

5.8- Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666/93;

cúusuLe sexrn- ons oenrencÕes on coNtRAreíuft
São obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma
estipulada os serviços;

6.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro do
prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que deverá

anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços objeto
do presente contrato

cúusuu sÉrtrran- oo Reetusre oo conrRero

7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as normas que regem as

espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

CúUSUIA OITAVA. DAS PENATIDADES

8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das clausulas de que se compõe este Contrato, atrasos, não

cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do Contrato, garantida a prévia

defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:
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8.2- Multa de t% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega, ou por item
não atendido, em desacordo com as especificaçôes até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo para o
início dos serviços;

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não
superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender da falta cometida;

8.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação.

cúu§urA NoNA - pA MULTA
9.1-A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em20% (vinte por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais
as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

\-/ cúusuu oÉortal - oR vrrtcuucÃo
10.1-O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.e 8.666193 e suas alterações, baseando-se

no Decreto Federal ns 9.4L2/2O18 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.666/93 e as

especificações constantes na proposta da contratada que parte integrante deste termo.

cúusuu oÉorue- pRruerRe- oR nescrsÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da

lei n" 8.566/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.1 - Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll

e XVll do artigo 78 da lei n' 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos;

LL.z - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

11.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente;

7L.4 - O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no

Art.77.

cúUsuu DÉctMA-SEGUNDA- DA FoNTE DoS RECURSOS

L2.7-A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios

do Poder Legislativo.

cúusuu oÉonne runcetRa - oo aconnpauxlrugruro r ol nscnuzlcÃo
13.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ns. 8.666/93, será designado a servidora Jesselânia Andreza

Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1e - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2e - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSUTA DÉCIMA-TERCEIRA- Do FoRo
13.l-Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.
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E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, _ de _ de 202_

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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pAREcEn runÍorco No 4E l2ozzpRocEsso DE DrspENsA DE LrcrrAçÃo N.o oglzo22

ASSUNTO: Díspensa de Licitação para contratação da empresa NEW EMPREENDIMENTOS
e lOCnçÕES LTDA, CNPJ n.o r+.913..6S91000r-43, para o fornecimento de prestação de
serviços de locação de o3 computadores (Notebook Tela de 15.6 full hd (rgzoxroSo) /
Processador Core 13 8mb cache rc" lt6 gb de memóría - disco ssd de z5o gb / wireless dual
band (...), pelo prazo de 4 meses, com valor global em Rg 4.g2o,oo (quatro mil, novecentos
e vinte reais).

INTERESSADO: Comissão de Licitação Permanente da Câmara Municipal de LaranjeÍras

EMENTA: COUrnnrnçÃO DE EMPRESA PARA
FoRNEoMENTo pREsrAçÃo oe sERvrços oe loceçÃo
DE 03 COMPUTADORES (NOTEBOOK TELA DE 15.6 FULL
HD (rgzoXroSo) / PROCESSADOR CORE 13 8MB CACHE ío'
/ t6 GB Oe memÓntA - Dtsco ssD DE z5o GB / WTRELESS

DUAL BAND (...), ATENDrnoo Às NEcEssrDADEs DA

cÂmnnn MUNtcrpAL DE ráRANJETRAS. DtspENsA DE

ucreçÃo. possrBILIDADE. sERvrço púalrco.
pRrr.rcípro DA coNTtNUtDADE Do sERvtço pÚeuco e
DA supREMActA Do INTERESSE púeLtco.

I. RELATóRIO

Trata-se de consulta a respeito da Constitucionalidade e Legalidade de

Contratação por meio de Dispensa de Licitação de empresa para a prestação de serviços

de locação de o3 computadores (Notebook Tela de t5.6 full hd (tgzoxto8o) / Processador

Core 13 8mb cache 'to' | 't6 gb de memória - disco ssd de z5o gb / wireless dual band (...),

para da Câmara Municípalde Laranjeiras.

Depreende-se dos autos, ordem de serviço determinando pesquisa de preço

que foram encaminhadas às seguintes empresas: NEW EMPREENDIMENTSS E LOCAçOES

LTDA, CNPJ n.'14.99.6591000r-43, CASA DAS COPIADORAS COM. REP. E SERV. LTDA, CNPJ

n.o o2.o2o.833/ooor-4o e ALLDOC EqUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n."

o8l'39.775looot-54.
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Junto ao processo foi acostado a informação contábil informando que há

dotação orçamentáría para a contratação de empresa para a prestação dos serviços a

serem contratados conforme rubrica de n" 339o.19.oo.

il - DA DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal de t988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foí o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públícos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distrítais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/r988:

(...)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servíços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Leí Federal no

8.666 de zr de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos
RUA GETULIO VARCAS, 24 - CENTRO - CEP 49170-000 - FONE: (079) 3281-10s5
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Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta maís vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralídade e publicidade. Licitar é

regra.

Entretanto, há aquísições e contratações que possuem caracterizações

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as Iicitações nos trâmites usuais, frustrando

a realízação adequada das funções estatais.

Na ocorrência de lícitações ímpossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de LÍcitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso ll da Lei n.8.666193, onde se

verifíca ocasião em que é cabível a dispensa de licitação;

"AÍit.24 É dispensávela licitação:

ll-para outros servíços e compras de valor atérc% (dez por cento)do limite
previsto na alínea "a", do ínciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Consoante Decreto n.o 9.4'tz de t8 deJunho de zot8, os limites estabelecidos

nos incisos I e ll do art. 23 da Lei 8.66619), sendo o limite para a presente modalidade, de

até R$ 17.6c,c,00 (dezessete mil e seiscentos reais) nos termos do art. z4,ll clc23,ll, alínea,

com redação do citado Decreto da Presidência da República.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

incíso ll do art. z6 da Leino 8.6661g1.

III DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAçÃO

Diz o art. z6 da Lei 8.666/93, êÍn seu parágrafo único:
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CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br

_.ffi,
E

V



Fis FAGiitÂ: -3,h*
RUBRI

ESTADO DE SERGIPE
CÂuIna MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

| - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifíque a

dispensa, quando for o caso;
ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;
lll - iustificativa do preço;
lV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de lícitações são atos que fogem ao

princípio constitucíonal da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este típo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verífíca a análise dos incisos lle lll, do parágrafo único,

do art. z6 da t-ei 8.666/g3. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos

limites estabelecidos no art.24,ll da Lei 8.66619j, o que justifica a contratação direta, vale

tecer alguns comentários a despeíto de eventual fragmentação de despesa, o que enseiaria

afronta a Lei de Licítações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras

deverão ser observadas as quantidades a serem adquíridas em função do consumo

estímado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além

disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

não pode o agente publico justifícar o frocionamento da despesa com várías aquisições ou

contratoções no rnesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo

total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, ínciso XXI estabelece o dever de lícitar

de forma a assegurar a ígualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência

aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da
RUA GETULIO VARGAS, 24 - CENTRO - CEP 49 I 70-000 - FONE: (079) 328 I -1 055

CNPJ 32.894.32110001-73 - LARANJEIRAS-SERGtPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com.br

www.camaradelaranj eiras. se. gov.br

,,.,W,

v

N/



Ns PAGINA:-áb-

,,,@.,.

v

ESTADO DE SERGIPE
CÂuana MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3o da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Admínistração Pública

e necessária ao atendimento do interesse públíco.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes,traz em sua obra Contratação

Direta sem Licítaçá'o, páginas 1541159,5' edição, Editora Brasílía Jurídica, posicionamento do

Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe o dispensa, constítui

ínfraçdo legal" ú..) e também o TCU firmou entendimento de que "ds comprqs devem ser

estimadas paro todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto

total, que agruporio todos os itens".

Essa orientação foiconsagrada também em publicação oficial do TCU íntitulada

Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou
modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do
valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atíngindo o limite legalmente fixado para dispensa de
licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evÍtando a

ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 7lzoo3 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planeiamento para todo o
exercício, licitando em coniunto materiais de uma mesma espécie, culos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e evitar a
fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio porfragmentação
de despesas" Acórdão 4o7lzoo8 - Primeira Câmara.
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rv - DA nnzÃo DA EscoLHA Do FoRNEcEDoR ou EXEcUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

preços junto à o3 (três) empresas, sendo que ambas apresentaram preços compatíveis

com os pratícados no mercado, porém a empresa NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçÕES

LTDA, CNPJ n.o t4.9t3.659looot-43 apresentou proposta com o menor valor.

Assim, a prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é

compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta

vÍnculada apenas à verificação do critério do menor preço.

v - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO E DA ESCOLHA

O crítério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo

menos o3 (três) propostas.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação

pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza

o art. z7 daLei8.666l9j, em seus incisos l, ll, lll, lV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Câmara

Municipal de vereadores adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames

licitatórios.
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A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos

servíços pretendidos, foí: NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçÕES LTDA, CNPJ n.o

t4.9t3.659loool-43.

vt - coNcLusÃo

Uma vez adotadas as providências assinaladas e abstendo, obviamente da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, entende esta Assessoria

Jurídica que a contratação da empresa supracitada poderá ser realizada mediante dispensa

de licitação, uma vez que o contrato não ultrapassa o montante de R$ r7.6oo,oo (dezessete

mil e seíscentos reais), por exercício, conforme preceituado no art. z4,ll, do limite previsto

na alínea "a" do inciso ll do art. z3 da Leí no 8.666193, com redação dada pelo Decreto n.o

9.4'tzlzo't$ da Presidência da República.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem caráter opinativo, não

vinculando o administrador em sua decisão, consoante entendimento exarado pelo

Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos do Mandado de Segurança no 24.o78, da

Relatoria do eminente Ministro Carlos Veloso. É o parecer.

Registro, por fim, que a análise consígnada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual. Não se incluem no âmbito de análise desta

Assessoría os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou

orçamentáría, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Câmara Municipal de Laranjeiras.

É o parecer opinativo, salvo melhor iuízo.

Laranjeiras,3r de agosto de zozz

.,w,,.
*"*"Ã

ESTADO DE SERGIPE
CÂTu,Ina MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

v

wHoH?&Jr.b& wruMA
Advogado - OAB/SE n." 7828

RUA GETULIO VARGAS. 24 - CENTRO - CEP 49 I 70-000 - FONE: (079) 328 I -l 0s5

CNPJ 32.894.321/0001-73 - LARANJEIRAS-SERGIPE e-mail: cmlaranjeiras@infonet.com'br

www.camaradelaranj eiras.se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaann MUMCTPAL DE LARANJETRAs

CoNTRATO N" L7l2O22

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVrços euE ENTRE s!
cELEBRAM, DE uM LADo, R cÂrunnn MUNlctpAL DE

LARANJEIRAS, E, DO OUTRO, A EMPRESA NEW

EMPREENDTMENToS e rocnçôes LTDA.

Pelo presente lnstrumento particular de contrato de prestação serviços,
reuniram-se, de um lado a CÂUeRR MUNICIPAL DE IARANJEIRAS, Rua Getúlio Vargas, 24, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.32L/OOOL-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada pelo seu titular, Sr" LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, e

do outro, NEW EMPREENDIMENTOS E LOCAçÕES ttOA, sediado a Rua Marechal Horta Barbosa, ne 10 -
Bairro Grageru cidade de Aracaju, Estado de Sergipe CEP:49980-000, inscrita no CNPJ ne 14.913.659/0001-

\, 43, neste ato representada por sua Socia Administradora a Sre. VITORIA SOARES SOUZA, portadora do RG:

3.340.370-8 SSP/SE, e do CPF ns 019.112.805-89, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de locação de 03 (três) Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal
de Laranjeiras/SE, obedecendo as especificações mínimas apresentadas no projeto básico presente neste
processo licitatório.

CúUSUIA SEGUNDA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor global de RS 4.920,00 (quatro
mil novecentos e vinte reais).

2.1.7 O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de RS 410,00 (quatrocentos e dez reais) por
Máquina, perfazendo o valor mensal de RS 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais) na tesouraria da

Câmara, após autorização do Senhor Presidente.

2.2 - O pagamento relativo a este contrato será efetuado em Parcela Única, após a aceitação dos serviços
pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviço, certificado de

regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não

estiverem de acordo com as especificações;

2.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

cúUSUtA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1- O prazo de vigência deste contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de assinatura

cúUsUtA QUARTA. DA DOTACÃO ORCAMENTARTA

4.L- A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante
do orçamento para o corrente exercício financeiro:
UO:1001- - Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores

ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlaranjeirasí@.inÍbnet.com.br Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,

C.N. P.J n" 32.894.321 /000 I -73- Fone 328 I - 1 05 5
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ESTADO DE SEBGIPE
CÂMARA MIJMCIPAL DE IÁRAMEIRAS

Fonte de Recursos: 15000 Próprios

CLÁUSUIA QUII{TA- DA OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

5.8 - A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

5.9 - A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.

5.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
5.11 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
5.12 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desta.

5.13 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
5.L4 - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

5.8- Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666/93;

cúUsUtA sExrA- DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma
estipulada os serviços;

6.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro do
prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para ecompanhar e fiscalízar a execução do presente contrato, que deverá

anotar um registro próprio, todas as ocorrêncías verificadas;

6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços objeto
do presente contrato

cúusur.l sÉlrul- oo Rgltusre oo corurRnro

7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as normas que regem as

espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

CúUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1- Em caso de inexecução parcial ou total das cláusulas de que se compõe este Contrato, atrasos, não

cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do Contrato, garantida a prévia

defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.brl - Email: cmlaranjeirasí@iinfonet.corn.br Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.321i000 l -73- Fone 3 28 I - I 055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTJNICIPAL DE IÁRAMEIRAS

8.2- Multa de 7% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na entrega, ou por item
não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo para o
início dos serviços;

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não
superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender da falta cometida;

8.4- Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação.

CúUSUIÁ NONA- DA MULTA
9.1-A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em20% (vinte por cento)do valor contratado, devidamente corrigido, mais

as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

cúusuu oÉqrrnl - oe vrncuucÃo
10.1-O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.e 8.666/93 e suas alterações, baseando-se

no Decreto Federal nc 9.4t212018 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.665/93 e as

especificações constantes na proposta da contratada que parte integrante deste termo.

cúusuu oÉqnnl - pnrnltrrnn - oa nescrsÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 8O da

lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.1- Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll

e XVll do artigo 78 da lei n" 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos;

L1-.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

11.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente;

tt.4- O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no

Art.77.

cúUsUtA DÉCIMA-SEGUNDA- DA FoNTE DoS RECURSoS

L2.1-A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios

do Poder Legislativo.

cúusuu oÉcrul rgncgtRe - oo lcomplrxlnnguto g oe nscalzacÃo
13.1 Na forma do que dispõe o artígo 67 da Lei ne. 8.666/93, será designado a servidora Jesselânia Andreza

Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§lQ - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada

§2e - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúU5ULA DÉctMA.TERCEIRA - Do FoRo
13.1-Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por
privílegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasíô,infonet.conr.br Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P. J no 32.894.321 /0001 -7 3 - Fone 3 28 1 - I 055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂI\IARA MIJMCIPAL DE IÁRAMEIRAS

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, 01 de

I
NePÁGthiÂ: 9< _

-qi§,qÂ 
S-ooÀ'}l So'.8\ .

Vitoria Soares Souza
New Empreendimentos e Locações Ltda

Contratada
ra Municipal De LaranJeiras

Contratante

TESTEMUNHAS: 1,,$,n*., ftotrntn ..lo G,r'.tnr'
0 cpr 063'15c' 935-89I

âr*';" &a*q. llrl"
cPF CVoaA &S9.:(

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlararrjeiras@.infonet.conr.br Rua Geúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.3211000 1-73- Fone 328 1- 1055
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE IÁRANJEIRAs

EXTRATO DE CONTRATO

DTSPENSA oe uornçÃo Ne o3l2022
CONTRATO N9 L7/2022
CoNTRATANTE: CÂMARA MUNTCTpAL DE LARANJETRAS/SE

CONTRATADO: New Empreendimentos e Locações Ltda

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara
Municipal de Laranjeiras/Sf .

VATOR GLOBAT CONTRATADO: RS 4.920,00 (quatro mil e novecentos e

vinte reais).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA

UO:1001- Câmara Municipal de Laranjeiras
AçÃO:2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000 Próprios
BASE LEGAT: Decreto Federal ns 9.47212018 que altera os valores do art24
incisos I e ll da 1ei8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 01. de setembro de 2022.
PRAZO DE VtGÊNCIA:04 (quatro) meses.

Laranjeiras/SE, 01. de setembr o de 2O22.

Luciano dos Santos
Presidente da Câmara

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cnrlalanjeiras@ínfbnet.com.br Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n" 32.894.321 /000 I -73- Fone 328 I - I 055
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Hugo 9ra{o Silua

Presldent{da CPL
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IXTRATO OA TUSTTF*CÀT|V4

olsPer{sA ot ucraçÀo a3llglz
OSIfTO: contrêlaçêo de empresa espeeialirada para preslaçã+ de rrrviço de locação de 03 {três}
Cornputadores Notebooks, a{ím de atender as necessidadei da Cãrnara Municlpal de Laranjeiras/S[.
PRtiTADOR O[ 5[RVIÇO: Neu Empreendimentos ê LocaçÕes ftdâ
VALOR GIOBAL: RS 4.920,00 {quatro ínit e noueÊünlo$ r uint{ rêâisl.
PâÂfO:04{quatro} meÍes n partir da êsrinêtüíí do cantrato,
ÇLÂSsrFrCÀ§ÃO ORçAMENÍÂnn pnnn e Of ÉPESÀ:

LtO:1001 " Cárnara Municipal dê t-ârànjEiraJ

AçÀCI;]S01- Mânurenção da Cârnara dn Ver.eadcrr:s

ED:31t8 39.C0 - Çutros 5er,.riço de Terceirer - Pesroa iuíidica
Fonte de Recursos: tr5000 Próprios

EASE LE6AI.: DerÍeto Federal nq 9.4nU1018 que oltera or vglorps do art 14 inciros t e li da Lei 8.666/93

L*ranieirar/5E, 29 de agosto de l0ll

S ltr: r o.nrlt,ad,v larÀriJr rÍês. ir. güv. hri - ü.n r;:r l. inrlar ar r,le l a rij iLrii;llçI,r;q*l bt ít*a Crtúilo Vüiga§, s/rl. Llriinjr irasiS [.
(l \.P.J n'll 8vl ;lliL§.iÍJl.rj. íôrc jlÊ1.!(l-ts

F

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No:24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJE IRASiSE

CE DIGITAL: 1 E5F85C5DA1 67C8665508F
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EXTRATO

I]STÀDO DE SERGIPE
cÂmlnn UUNICIPAL Dt IÂBAN.IEIRÁs

EI{TBATO Í,.E CONÍfr,AíO

orsPrNsA oe ucrraçÃo Nr 03/2022
CoNTRATO Ne t712022
CONTEATÂNTE: CÂM Â RÀ MU NICI PAt DE LARANJ E I RAS/SE

CONTRÃTÂDO: New Empreendimentos e Locações Ltda

OBJETO: O FrÊssnte contÍàto tem por objeto ô contrBtÀ§ãô de empresa

especializada para prestação de seruiço de locação de 03 {trÊsi
Computadoíes Notebsoks, afirn de atender as necessidades da Câmara

M unicipal de Laranieiras/SE.

VÂLOR GtOgAL CONTR^TAOO: R$ 4.920,00 (quatrç mil e novecentos e

vinte reais).

DOTAçÃO OHÇAMENTÁRIA

UO;1001 - Çêmara Municipal de t-aranjeiras

ÂÇÃO:2001- Manutenção da Cârnara de Vereadores

ED:3390.39-00 - Outros Scrviço de Terceiros - PÊ§soa JurÊdica

Éonte de Recursos: 15000 Proprios

BASE LIGAI: Decreto Federal ne 9.412/2018 que altera os valores do art 24

incisos I e ll da Lei 8.666/93.
DATA DA À§SINATURÁ;01 de setembro de 2012.

PBAZO DE VI6ÊNC|A1 04 (quatro) meses.

N9 PÁGI

RUB

LaranjeÍras/SÉ, 01 de setembro de 2022.

uff

ludiano dos Santos
Presidentc da Cámara

Sitü: r:úrnâüdelaranltiras"se'gov.trr. - l.nruil: *r:ri..r;'q,j-'i:.3i;.riir;fs:ter,rorlr.hr Rrra Celrilio Vargas- sin- Laran-ieiras'SF'

C.lr,P,J n^ .12 *tt{.111(}ol)l-li- lrone l28l-105-s

Gestor: LUCIANO DOS SANTOS - Endereço: CALÇADÃO GETULIO VARGAS No: 24, Bairro CENTRO
CEP: 49. 1 70-000 LARANJEIRAS/SE

Dl GITAL: 1 E5F85CsDA1 67C8665508F


